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tende conservar as armas dos soldados debandados da Ilha 
de Santa Catherina, que tem seguido para Viamão, com 
tudo devo ponderar-lhe, que no Exercito não há armamentos 
para aquela gente, e que se nessa Villa se dezarmarão foi 
com o único fim de evitar as violências e dezordens que 
poderiam fazer nas suas marchas, e que não poderá o Chefe 
do Exercito utilizar-se do seo servisso, sem que se entreguem 
as mesmas armas a quem da sua parte ou dado Governador 
de Viamam as vier buscar; Como a Tropa que he ide expe-
dir para guarnecer essa Frontr.a hade hir armada, Vm.ce 

não ponha duvida algua na mencionada intrega. 

Em quanto as providencias que Vm.ce me expõem ter 
dado para a pronta expedição das Paradas, fico na certeza 
de que serão as mais acertadas e q. neste particular como 
em todos os mais de que se acha encarregado, procurará 
destinguir-se sempre com a atevidade e zello que costuma. 
D.8 g.de a Vm.ce. São Paulo a 2 / / de Junho de 1777 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

Para o Cap.m Miguel Ribeyro Ribas de Curetiba, 

Nesta ocazião derijo ordem aos Comandantes dos Des-
tacamentos de Minas Geraes, para fazerem retroceder para 
esta cidade toda a gente de pé, mandando seguir para a 
V,a das Lages, somente os Corpos de Cavalaria, e como p.a a 
susistencia do Exercito se carece de mantimentos, os quaes hê 
quazi impossível fazer transportar desta cid.e e mais vilas da 
Capitania até esse destrito pela falta de bestas, e ainda dos 
mesmos viveres, julguei comveniente ao Real Serviço, que 
das Companhias de Infantaria de Minas, que hão de voltar, 
se tirasse até o numero de sem homens, entre pardos e Ne-
gros para serem empregados na cultura das Rossas. Para 
este efeito escolherá Vm.ce de todos os Destacamentos, que 
estiverem nessa V.a ou que por ela passarem, o dito numero 
de pessoas, que julgar mais robustas, e proporcionadas para 
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o referido trabalho, avizando logo ao Thenente Jozé Joa-
quim Mariano da Silva Sezar, para este os mandar condu-
zir aos lugares destinados para as ditas rossas, e no intanto 
Vm.ce terá sobre eles toda a vegilancia, para que não de-
zertem, fazendo-os moniciar por conta da Real Fazenda. 
Para não se perder tempo procurará Vm.ce do modo possivel 
aprontar-lhe algumas ferramentas para aqueles serviços, cm-
quanto desta Cidade se não envião porquanto por oras as 
não ha f.4^ e ainda que com toda a brevidade as mando 
fabricar, não sei se chegarão a tempo oportuno. D.s g.de a 
Vm.ce. São Paulo a 2 / / de Junho de 1777 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / . 

Para o Cap.m Mór Manoel Roiz' da Cunha, 
de Mogy das Cruzes. 

O Capitão Manoel Lopes, se acha encarregado de hum 
pouco de Algodão para o que me parece já escrevy a Vm.ce 

pedindo-lhe o auxiliase, agora se espedem ordens ao d.° Cap.m 

para que mande descarosar todo o que tiver comprado, e 
bem seco, e inchuto o beneficie segundo as instruções que 
lhe vai, persuado-me hade carecer da proteção de Vm.ce, 
rogo-lhe lha preste ajustando com ele o melhor modo de que 
isto se faça bem, e com a mayor comodidade, na que Vm.ce 

me obrigará muito. D.s g.de a Vm.ce. São Paulo a 5 de 
Junho de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . ' 

Para o Cap.m Mór de Taubaté Bento Lopes de Leam. 

Manoel Pinto, Porta Bandr.a da Companhia Auxiliar 
de pé dessa V.a se acfia nela e fora da sua Companhia a 
titulo de doente por mandrião fazendo-me aqui hum reque-
rimento cheyo de certidoens falças e porque não devo dei-
xar-me reduzir assim, ordeno a Vm.ce o faça vir logo a 
minha prezença debaxo de prizão moderada se quizer vir 
como homem de bem, e quando não seguro de forma que 


